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FEIRA DA CADEIRA
16 de março 2024 | 15h - 22h
Largo do Chão das Covas, Évora

REGULAMENTO

ENQUADRAMENTO    

A Universidade de Évora, pessoa coletiva  
501 201 920, representada pelo laboratório  
criativo ARTERIA_LAB, pretende dinamizar  
a iniciativa “FEIRA DA CADEIRA”, enquanto  
resultado final do projeto ERASMUS+ PLAY/
ACT: Placemeking as Youth Activism. 

PLAY/ACT é um projeto ERASMUS+ que 
pretende dinamizar e promover junto de 
jovens estudantes as práticas do placemaking 
em lugares selecionados em cada uma das 
seguintes cidades parceiras: Évora (Portugal), 
Mérida (Espanha), Matera (Itália) e Budapeste 
(Hungria). No caso da cidade de Évora, o lugar 
escolhido foi o Largo do Chão das Covas. 
Nesse sentido, e como forma de recuperar 
as memórias do Largo e ir ao encontro das 
aspirações da comunidade, irá realizar-se 
uma Feira de artigos em segunda mão, arte 
e artesanato, emergindo como espaço de 
visibilidade e divulgação artística e do saber-
fazer tradicional, de práticas de economia 
circular, de encontro e convívio entre gerações 
e comunidades. 

A denominação da feira deve-se à existência 
de uma cadeira no espaço do Largo colocada 
ali pelos membros da comunidade de modo a 
promover trocas de bens entre as pessoas. 

É responsabilidade da entidade organizadora 
a programação cultural e as atividades lúdicas 
que farão parte do evento. 

Artigo 1º      

Objeto  

O presente normativo define as regras 
a que deve obedecer a iniciativa “FEIRA 
DA CADEIRA”, promovida e gerida pela 
Universidade de Évora, nomeadamente 
pelo ARTERIA_LAB (adiante designada por 
Organização), no âmbito do projeto PLAY/ACT 
(ERASMUS+), com os seguintes objetivos:  

Dinamizar a componente social, cultural e 
económica do Largo do Chão das Covas e do 
bairro envolvente, no sentido de recuperar 
práticas de trocas e comércio de proximidade, 
economia circular e interesse por artigos de 
artesanato local, arte e design. 

Propor uma organização cultural inclusiva, 
abrangente e participativa, nomeadamente 
pelas comunidades locais e jovens (estudantes 
universitários, residentes, artistas, artesãos, 
etc) num encontro intergeracional e de 
transformação dos espaços urbanos comuns  
e partilhados. 
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Artigo 2º      

Data, Local e Horário     

1. A “FEIRA DA CADEIRA” é realizada no dia 16 
de março de 2024, salvo algum impedimento 
que impossibilite a sua realização. A  Organi-
zação reserva-se no direito de, por motivos 
de articulação com outras iniciativas ou  
outros, alterar a data da Feira da Cadeira.

2. O local de realização da iniciativa é Largo do 
Chão das Covas, situado no centro histórico 
da cidade de Évora.  

3. O horário de funcionamento ao público é das 
15h00 às 22h00, sendo que a montagem no 
local é permitida a partir das 13h30 e até às 
14h50.  

4. O local indicado dispõe de 16 lugares para 
venda, com a dimensão de 2,40 m por 1,20 
m, encontrando-se os mesmos devidamente 
marcados. 

Artigo 3º     

Inscrições e Atribuição de Lugares  

1. A cada interessado/a é concedido um lugar 
na iniciativa, mediante inscrição  gratuita 
através do preenchimento do seguinte  
formulário: https://forms.gle/qe2qLwvrQuyr-
2sWv8.

2. A ocupação dos lugares no local da iniciativa 
é feita por ordem de chegada, independente-
mente da ordem de inscrição.  

3. A Organização compromete-se a ceder/ 
fornecer algum material de apoio, mas sem 
garantia de ter todos os equipamentos 
necessários ou identificados pelos/pelas 
Partici-pantes, pelo que se aconselha que 
cada participante possa garantir o mobiliário 
ou equipamento de apoio para a exposição/ 
venda dos seus artigos. 

 

4. A cada Participante será concedida uma 
credencial de participante para que possa 
descarregar os seus artigos no largo com 
recurso a automóvel, tendo em conta que a 
circulação automóvel no Largo estará fecha-
da durante o evento.

Artigo 4º 

Deveres dos Participantes  

1. Os/as Participantes ficam obrigados ao 
cumprimento das regras constantes deste 
normativo.      

2. Os/as Participantes obrigam-se a ocupar o 
seu lugar até 10 minutos antes da hora de 
abertura ao público, efetuando a descarga 
e carga de material e desmontagem do 
seu espaço no momento imediatamente 
posterior ao seu encerramento.  

 3. A venda de produtos fora da área de venda 
autorizada implica a revogação da partici-
pação.  

4. Cada Participante é responsável pelos atos 
fiscais resultantes das suas vendas. No caso 
de participantes que vendam bens em segun-
da mão ou bens próprios, não há qualquer 
obrigação de declaração fiscal. Para o caso de 
empresas ou trabalhadores independentes, 
estes devem assegurar a faturação das suas 
vendas no caso de lhes ser solicitado. Para 
qualquer questão adicional sobre este ponto, 
poderão contactar a organização através do 
seguinte email arterialab@uevora.pt.

5. Manter limpos os espaços utilizados na ini-
ciativa, durante e após o funcionamento da 
mesma.  

6. Comparecer na data da iniciativa que se 
inscreveu, respeitando rigorosamente os 
limites do espaço atribuído. 

https://forms.gle/qe2qLwvrQuyr2sWv8
https://forms.gle/qe2qLwvrQuyr2sWv8
mailto:arterialab@uevora.pt
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7. Zelar pela segurança do seu espaço, viatura  
e artigos expostos.  

8. Tratar com cortesia os/as restantes Partici-
pantes, visitantes e o pessoal afeto à Organi-
zação, respeitando as indicações que lhe 
sejam dadas, de modo a permitir a boa 
organização e funcionamento da iniciativa.  

9. Não é permitida a circulação de viaturas 
no recinto afeto ao mercado durante o seu 
horário de funcionamento ao público.  

10. Não é permitido aos Participantes a 
utilização de música ou a realização de 
qualquer forma de publicidade sonora. 

Artigo 5º     

Publicidade e Divulgação  

A Organização utilizará todos os canais de 
comunicação e publicitários que considerar 
necessários, de modo a assegurar plenamente 
a divulgação da iniciativa. 
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FEIRA
da
CADEIRA

16 de março
de 2024
15h – 22h
Largo do Chão das Covas

Inscreve-te
e garante o teu lugar

Venda de:

•Arte
•Artesanato
•Design
•Artigos em 2 mão

https://abre.ai/feiradacadeira
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